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ill N2_865, ~ g_g ~ Sl.TJ'.MBRO ~ ~· 
Dispõe sobre a abertura de Wl crédito supl! 
mentar, destinado a fim que especifica ._ 

SEBASTIÃO ALVZS D~ A.LM.:ilDA, Prefeito Munici 
pal de Catiguá, Cociarca de Catanduva, Estado de São Paule 1 

no uso de suas atribuições legais, e nos têrmos do artigo_ 
30 do Decreto Lei-Complementar n2 9, de 31 ~e dezembro de_ 

1969, que dispie sobre a Lei Org4nica dos Municípios, sa~

ci&na e promulga a segu.in te lei aprovada p ela Cât!la ra Muni
cipal e.!D SQa sessão de 21 de setembro de 1977, conforme 
reselução n2_27/77. _ 

Artigo lQ_ Fica a Contadori a Municipal, aut~ 

rizada a abrir um crédito suplementar no valor de Ct. $ - - -
22.491 , 00_(vínte e dois mil, quatrocentos e noventa e hum / 
/cruzeiros) , as seguintes dotações de orçamento vigênte:-

CODIGO 

FUNC PROGR. SUB. PROGR. 

03 07 021 2. 03 

03 07 0212 . 03 

03 07 021 2 . 03 

08 42 1882. 06 

08 42 1882. 06 

16 88 5342. 21 

.iSP ECI FI CAÇÃO 

2-~c11tivo 

2. l_Gabi nete üo ~refeito e Dep6!!
Material à.e consumo ficha .-

008 •• • • .•.• Ct. $-3.000,0~ 
Serviços de Terceiros -~ha 
009 •••••••• Ct.S-J.ooo,oo._ 
~cargos Diversos _ ficha 

n 2_0lO ••••• Cr: . $-3 . 000 , 00~ 

2.3-Departamento da Educ.e Cult~ 
ra. _SET01LBnsinQ> de l!~ gráu. 

material de consu.mo , fich~ -
nº-021 ••..• Ct.S-2.ooo,oo<:::' 
Serviços de Teroeir~s f~
n2. 022 ••••• Cr:. $-1.400 , 00 . _ 

2.6- Dep .Munic.de Estr.Reiagem 

SETOR:-Serm 
material àe consuno, ficha_ 

nºos1 •.•..• er. $_10. 091, ooL 

Arti ge 22_ As despesas decorrentes com o 
dito Qra aberto, correrão por conta ãa redução em igual 

p• rt~ • da • t d t ... i t A Cl.a s segui n es fi .açoes o erçamen o vigente: -

e (),, D I G O 
C A Ç I 

FUNÇ 
ESPEC I F I o 

PROGR SU:B . PROGR --
2-.SXecu.tivo 
2.4-Dep . da SalÍde e da Assist.Secia. 



( 

13 75 

10 58 

10 60 

13 76 

16 88 

16 88 

16 88 
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4282.10 

5752.13 

3282.17 

4-472.19 

5341.16 

5341.16 

534-1.19 

Seto r-SAnDJi 
Serviços de Terceiros, ficha nl-041, 
••••••••••••••••••• Ct. $-1. 000,00~ 

2. 5-Dep. Qe Serviços e Obras Urbanas 
Setgr:-RUAS E AV3iIDAS 
Salário fanilia ficha n2_56 •••••••• 

••••••••••••••••••• Cr. . $-3.900 , 00~ 
Sei;•P:-PRAÇ-AS7 PARQU.65 E JAP.DINS. 

Pessoal civil, fib.ha n2_070 •••••••• 
••••••••••••••••••• Ct. $- 3.900,ocf._ 
Setor:-SERVIÇOS DE ÁGUA ..iSGOTO. 

Pessoal civil, ficha n2_076, ••••••• 
•..••.••.•.•...•.•. er. $-1. 900, oo{ _ 

2.6..Dep.Munioip2l ie Astr.de Roàagem 
Setor: _ $.iRM 

Ampliação de Estradas e ObNs de _ 

Arte, ficha 090 •• • • Ct. $-6.291,00~ 
Ampliação de 3stradas e Obras ie _ 

Arte, ficha 097 •••• Ct. $-5. 000 . 00,/'_ 
Aquisição de wa trator novo e re~
pectiva carreta, ficha a2_097 •••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • Ct. S-o. 500, oo{ _ 

Artigo )Q_ Bata Lei entNrá em viger na data 
de sua pÚhlicação, revogadas as disposições em contrário._ 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 22 ~e sete~-

bn de 1977 . 

de~&. {llm.;i:. 
Prefeito Mnoicipa.l 

Begistrado no livro competente e pÚblicaio _ 
por afixação no local de costume._ 


